
Departamento Autônomo de Agua e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 1 00 - Caixa Postal: 380 - CEP: 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: ('1 6) 3324-9555 - Atendimento: 0800 602-2324
CNPJ44.239.77010001 -67 - LE. : lsento

www.daaeararaquara.com. br

Àf,#fr,g#þ.v
Wgw'

TERMO DB _ MATERIAL

1. DO OBJETO

OBJETO: Aluguel de betoneira 220 volts para a Praça Sustentável do Jardim Cambuy

I .2 - O bem objeto desta contratação são caracterizados corno comuns, conforme j ustificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar GRESP t"f 00412024.

1.3 - Critério de Julgamento: MENOR PREÇO DO ITEM OU DO LOTE;

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

2.1 - A Fundamentação da Corrtratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares GRESP n" 00412024 apêndice deste Termo de Referência.

3. DA ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO

3. I - Aluguel de betoneira com capacidade de 400 litros, voltagem 220 volts, incluso entrega e retirada no
local da obra. Locação por I 5 dias .

4. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
4.1 - Conforme Planilha contida no Estudo Técnico Preliminar GRESP 00412024 contendo o orçamento
obtido junto a empresas especializadas, o valor médio estimado total para a contratação é de R$ 715,31
(setecentos e quinze reais e trinta e um centavos), e o valor mínimo obtido foi de R$ 247101 (duzentos e
quarenta e sete reais e unr centavos).

5. DO CRITBRIO DE ACEITABILIDADB DA PROPOSTA
Neste tópico, consideramos alguns pormenores sobre quais critérios que utilizaremos para aceitar ou não ¿r

proposta da licitante interessada.

5.1 - Não há exigências de marcas, apresentação de catálogo, amostras ou exigências técnicas mais
complexas.

5.2 - Será satisfatório que a empresa entregue uma betoneira com as características contida neste Termo de

Referência.

6. DA ENTREGA E CONDIÇOBS DB RECBBIMENTO DO OBJBTO
6.1 - O prazo de entrega é de 02 (dois) dias, contados da emissão da Ordem de Serviço, em remessa única.

6.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo rnenos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado pela Gerência responsável, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078 de 1l de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

6.4 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência dagarar"ftia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais oLr

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

6.5 - O objeto desta licitação deverá ser recebido por um funcionário da GRESP naârea designada paraa
entrega.
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6.6 - Os bens serão recebidos provisoriamerrte, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsávet pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

6.7 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

6.8 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

6.9 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

6.10 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adrninistração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.ll - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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